
 
 

 

 
 
 
 

 

CIRCULAR Nº 04/15.                                                                            
São Paulo, 08 de abril de 2015. 

 
Assunto: Revista de bolsa na entrada e saída da Instituição 
 
Prezado(a) colaborador(a), 
 
Todos os colaboradores obrigatoriamente devem passar por revista de bolsa no 2ºSS na entrada e 
saída da Instituição. 
 
Este procedimento institucional objetiva aumentar a segurança de todos que acessam o prédio. 
 

Atenciosamente, 

 

Diretoria Executiva 


